
INDICAÇÃO Nº 
263
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja implantado um mecanismo eficaz de fiscalização das filas do sistema de travessias litorâneas do Estado de São Paulo, coibindo a nefasta ação dos fura-filas. 

JUSTIFICATIVA

No início desse ano, o gerente de travessias da Dersa, Wágner de Jesus Fernandes, deu entrevista à Imprensa, informando que os fiscais a serviço da estatal não poderiam mais exigir a saída dos veículos que furassem as filas para embarque nas balsas. Segundo ele, a responsabilidade seria da Polícia Militar, que deveria ser acionada pelo usuário, vítima do fura-fila. A medida gerou polêmica.

Poucos dias depois, houve uma reunião da Dersa com a Polícia Militar e as prefeituras de Santos e Guarujá. Nesse encontro, teria ficado decidido que a fiscalização seria feita de forma conjunta e que a pessoa flagrada furando a fila seria retirada e ainda sofreria uma multa, por infração ao Código Brasileiro de Trânsito. Porém, na prática, isto não está funcionando e os fura-filas agem sem qualquer reprimenda.

Tenho recebido inúmeras reclamações de usuários. Num desses casos, o cidadão estava inconformado com a postura dos funcionários da operadora das travessias e que deveriam agir na fiscalização. Essa pessoa acionou uma funcionária para avisar que o carro da frente havia furado a fila e recebeu como resposta que deveria chamar a Polícia. Mesmo contrariado, ligou 190, mas a fila andou e nada adiantou.

As empresas de trânsito dos municípios deveriam manter permanentemente agentes junto às áreas de embarque, o que inibiria a ação dos fura-filas. E, caso alguém insistisse na infração, seria prontamente multado e retirado da fila. Além disso, não é possível que um funcionário da operadora das travessias ao ser avisado não tome qualquer providência, nem ao menos acionar os agentes de trânsito.

É preciso uma atuação mais firme e eficaz para coibir esta prática, que fere o direito daqueles que aguardam corretamente o embarque nas balsas. São inaceitáveis as justificativas expostas pelo atual gerente de travessias para que os funcionários da operadora do sistema não atuem mais como fiscais, modelo que funcionava perfeitamente e transmitia confiança aos usuários.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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